
Parecer Jurídico: nº 21/2025
Referência: PROJETO DE LEI Nº 015/2025
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL
Ementa: DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE VERA, ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


I - RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 015/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, para análise e parecer jurídico. 
Tal projeto objetiva a concessão de tratamento diferenciado e favorecido para Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores, estabelecidos no município de Vera e Região, em consonância com o que dispõe a Lei 14.133/2021 e a Lei Complementar 123/2006. 
A justificativa é que tal Lei trará ao município de Vera significativos benefícios como: Promoção de Desenvolvimento Regional, Fomento a Economia Local, Incentivo a Competitividade entre as Empresas Locais, Redução de Custos para a Administração Pública, Melhoria da Qualidade dos Bens e Serviços Prestados a População. 
É o relatório.

II – DA ANALISE JURÍDICA

Como salientado, o Projeto de Lei em questão versa sobre a concessão de tratamento diferenciado e favorecido para as Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores, estabelecidos no município de Vera e região.
Em sua justificativa, encartada às fls. 008 e 009, o Autor elenca as razões de sua propositura, evidenciando o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, que visa uma maior transparência bem como a promoção do desenvolvimento econômico local e regional.
A Constituição Federal, em seu Artigo 170, inciso IX, já preceitua o tratamento favorecido que deve ser destinado às empresas de pequeno porte, o que se verifica também, no Artigo 179 da nossa Magna Carta.
Art. 170 – A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
IX – tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no país.
Art. 179 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão as microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.
Além disso, a Lei Complementar 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, traça os parâmetros de diferenciação e favorecimento legal a essas empresas.
Observa-se que no caso presente, a Lei Municipal ora proposta, cuida tão somente de fazer valer as disposições legais vigentes, como forma de verdadeiramente favorecer a participação de empresas de pequeno porte e microempresas nos processos licitatórios dos entes públicos municipais.
A iniciativa como se vê preenche os requisitos legais, estando em consonância com a Lei Orgânica Municipal, bem como com o Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis.
 
III – CONCLUSÃO

Tendo em vista que o presente projeto de Lei foi encaminhado para esta casa em regime de urgência, recomendo que o mesmo seja encaminhado ao Egrégio Plenário, para Leitura, Deliberação e apreciação em Primeira e Única Sessão.
Com tais considerações esta Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei nº 015/2025, nesta casa de Leis. 


Vera, 24 de março de 2025.
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